
JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 13 de fevereiro de 2023.

Tal proposta vem de encontro com a política de 
valorização dos servidores públicos da nossa cidade.

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

I Assinatura:

INDICAÇÃO N° 044/2023

CÂMARÃMÍJ^CIPAL DE PIRAÍ

Protocolo N°_

Sena, Vereador desta Colenda Casa, no uso de suas 
atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que solicite a 
Secretaria Competente, um estudo técnico para que a gratificação de 
Desempenho seja estendida a todos os motoristas da Prefeitura Municipal 
de Piraí como já foi feito para os motoristas da Secretaria Municipal de 
Saúde.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Os motoristas da Prefeitura de Piraí prestam um 
excelente trabalho em nosso município. Em diversas áreas, tanto 
transportando pacientes, quanto os nossos alunos. Por isso, a 
importância de valorizar ainda mais os nossos servidores.
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